
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

R E S O LUÇÃO N ’ 294 - DE 10 DE NOVEMBRO DE 1975

EMENTA:- Define o Currículo Pleno do Curso de Gra 
duação em SERVIÇO SOCIAL, na forma da 
Resolução n ’ 242/70, do Conselho Federal 
de Educação.

0 REITOR DA UNIVER S I D A D E  FEDERAL DO PARA, no uso 
das atribuições que lhe confe r e m  o Estatuto e o Regimento Geral, e em 
cumprimento a decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pesqu^ 
sa, em sessão realizada no dia 10 de n o v embro de 1975, p r o mulga a s e 
guinte

c o m p r e e n d e r á : 

I

II

III

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1’ - 0 Curso de Graduação em SERVIÇO SOCIAL

as disciplinas obrigatórias do Primeiro Ciclo, corre^ 
pondentes ã area de Filosofia e Ciências Humanas;

as disciplinas a serem escolhidas pelo aluno, no P r i 
meiro Ciclo, na forma do regulamento respectivo;

as seguintes disciplinas do Currículo Mínimo e comple 
mentares obrigatórias:

- Introdução a Psicol o g i a  FH-0130
- Psicologia Social FH-0963
- Psicologia D i n âmica e P a t o 

lógica FH-0968
- A n t r o p o l o g i a  Cultural FH-1260
- Instituições de Direito SE 0203
- Teoria do Serviço Social I SE-3710
- T eoria do Serviço Social II SE-3711
- Legislação Social SE-3235
- Sociologia do D e s e n v o l v i m e n

to FH-1030
- E s tatística EN-0170
- Ética Profissional SE-3715
- Serviço Social de Caso I SE-3718
- Serviço Social de Caso II SE-3719.
- Serviço Social de Caso III SE-3720
- Serviço Social de Grupo I SE-3725
- Serviço Social de Grupo II SE-3726
- Serviço Social de Grupo III Se-3727
- Serviço Social de C o m u n i d a 

de I SE-3730
- Serviço Social de C o m u n i d a 

de II SE-3731
- Serviço Social de C o m u n i d a 

de III SE-3732
- Pesquisa em Serviço Social

I SE-3735

- Política Social FH-1055

(Pr.FH-0130) 

(Pr.FH-0130)

(Pr.SE-3710'»
(Pr.SE-3212)

(Pr.FH-1020)

(Pr.SE- 
(Pr.SE- 
(Pr. SE' 
(Pr.SE' 
(Pr.SE' 
(Pr.SE 
(Pr.SE

•3718)
■3711)
•3718)
■3719)
•3711)
■3725)
•3726)

(Pr.SE-3711)

(Pr.SE-3730)

(Pr.SE-3731)

(Pr.FH-1010
SE-3711)

IV - disciplinas a serem oferecidas ao aluno, para efeito 
de opção na forma do inciso II do art. 3’ dentre as 
s e g u i n t e s :

- Admini s t r a ç ã o  em Serviço So
ciai SE-3740

- Pesquisa em Serviço Social
II SE-3736 (Pr.SE-3735)

(Pr.SE-3711)



- Introdução a Comunicação SE-1080
- Desenvolvimento de C o m u n i 

dade ^ SE-3737
- Desenvolvimento Econômico SE-3350
- Psicologia Evolutiva^ FH-0965 (Pr.FH-0130)
- Legislação da Previdência

Social SE-0109 (Pr.SE-0203)

V  - Estágio ao longo do Curso

Art. 2’ - Quando o aluno tiver obtido, no Primeiro 
Ciclo, os créditos correspondentes a quaisquer das disciplinas^constan 
tes do inciso III do art. anterior, ficará dispensado de cursa-las no 
Segundo.

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, os.cre,
ditos correspondentes a disciplT 
na serão computados para efeito 
de integralização curricular,ape 
nas uma vez, sempre no seu cara 
ter de disciplina obrigatória , 
devendo o aluno integralizar o 
total previsto no inciso I do ar 
tigo 3’ com maior numero de dis 
ciplinas optativas, no SeguncTo 
Ciclo, se necessário.

Art. 3’ - Para integralização dos créditos corres 
pondentes ao Curso, serão observados os seguintes limites mínimos:

I - cento e cinqüenta (150) créditos no total do Cur 
so, incluindo os obtidos no 1’ Ciclo.

II - sete (7) créditos desse total em disciplinas esco 
Ihidas pelo aluno dentre as relacionadas no inciso
IV do art. 1’.

§l’-0 disposto no inciso II do presente artigo não a 
fasta a necess i d a d e  de p r e e ncher os créditos cor 
respondentes a disciplinas optativas na estrutura 
do Primeiro Ciclo.

§2’-0 aluno^ p r e e n c h e r â  a e x i g ência do Regimento Geral,
quanto E disciplinas eletivas, no Primeiro Ciclo.

§3’-0 estágio a que se refere o inciso III será reali 
zado ao longo do Curso, como base das disciplinas 
p r o f i s s i o n a i s , e será regulamentado por norma com 
p l e m entar a ser b a ixada pelo Colegiado de Curso.

Art. 4 ’ - 0 número de créditos correspondentes ãs 
disciplinas relacionadas na presente Resolução g o d e r á  variar de um pa 
ra outro período letivo, de acordo com a exper i e n c i a  acumulada, confor
me vier a constar das respectivas listas de ofertas, sempre respeita
dos os limites estabelecidos no artigo 6*?.

Art. 5’ - Sem prejuízo do cumprimento^do disposto 
nos artigos anteriores, o aluno poderá, também,pelo exercício de moni^ 
toria em quaisquer das disciplinas deste currículo, oferecidas pelos 
Departamentos vinculados aos Centros de Filosofia e Ciências Humanas e 
S õ c i o - E c o n ô m i c o , obter 3 (3) créditos, vedada a acumulação de créditos 
correspondentes a mais de um semestre ou de mais de uma disciplina.

Art. 6’ -Para m a t r i c u l a r - s e  em qualquer período le 
tivo, no Segundo Ciclo do Curso de Graduação em Serviço Social,o aluno 
deverá escolher disciplinas cujos c r é d i t o s ^ s o m e m  pelo menos deze?sete 
(17) e no m áximo vinte e sete (27) por período.

§l’-0 disposto no p r e sente artigo não se aplica ao Pr^ 
m eiro Ciclo, que continuará a reger-se por norma 
própria.
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§ 2’- 0 disposto no presente artigo não serâ aplicado 
quando o conjunto de disciplinas for o necessário e 
suficiente para conclusão do Curso.

Art. T* - A l e m  do disposto nos artigos anteriores, o 
aluno fica obrigado a c u r saria discip l i n a  "Estudo de Problemas Lrasi 
le i r o s” e a submeter-se a p r ática de Educação Física e de Desportos , 
na forma e nas oportunidades que forem estabelecidas pela Universida 
de, acrescentando-se à integralização curricular p r e vista no inciso T  
do art. 3’ os créditos respectivos.

Art. 8’ - As disciplinas do currículo mínimo a seguir 
terão a seguinte corres p o n d ê n c i a  no currículo pleno:

a) Psicologia, correspondera:
a.l)na sua parte geral, a Introdução à 

Psicologia
a.2)nas suas partes específicas, a: 

Psicologia Social
Psicologia Dinâmica e Patológica

b) Sociologia, corresponderá:
b .l)a sua parte geral, ã Introdução à So 

ciologia
b.2)a sua aprte específica a Sociologia 

do desenvolvimento
c) Economia, corres p o n d e r á  a:

c.l) a Introdução ã Economia I
d) Direito e Legislação S o c i a l ,c o rresponde

rá:
d .l)a Instituições de Direito
d .2)a Legislação Social

e) T eoria do Serviço Social, corresponderá:
e.l)a Teoria do Serviço Social I
e.2)a Teoria do Serviço Serviço Social II

f) Serviço Social de casos, corresponderá:
f.l)a Serviço Social de Casos I
f.2)a Serviço Social de Casos II
f.3)a Serviço Social de Casos III

g) Serviço Social de Grupo, corresponderá:
g.l)a Serviço Social de Grupo I
g.2)a Serviço Social de Grupo II
g.3)a Serviço Social de Grupo III

h) Serviço Social de Comunidade, correspon
derã: :
h.l)a Serviço Social de Comunidade I
h.2)a Serviço Social de Comunidade II
h.3)a Serviço Social de Comunidade III

T.

Art. 9^ - Os Departamentos didático-científicos propo 
rão na forma do disposto nos a r t s . 59 e 62 do Regimento Geral, ao Co 
legiado do Curso de Serviço Social, a carga horária, e os créditos 
das disciplinas previstas neste currículo.

Parágrafo único - 0 Colegiado^do Curso de Serviço So
ciai b a i x a r á  Resolução definindo a 
c arga h o r á r i a  e os créditos das di^ 
ciplinas que integram este currícu
lo, obedecidos os limites estabele 
cidos pela Resolução n*? 23, a r t s . 2"̂ , 
3’ e 4 “̂, de 18 de maio de 1971, do 
Conselho Superior de Ensino e Pes 
quisa e pela Resolução do Conselho 
Federal de Educação nos termos do 
Parecer n ’ 242/70 aprovado em 13 de 
ma r ç o  de 1970.
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Art. 10 - A p r e sente Resolução entra em vigor na data de 
sua promulgação, revogadas as Resoluções n ’s 42, de 27 de outubro de 
1971 e 164, de 09 de julho de 1973, do Conselho Superior de Ensino e 
Pesquisa.

Reitoria da U n iversidade Federal do Para, em 10 de hoven 
bro de 1975.
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Prof. Dr. CLÕVIS CUNHA D A  GAMA MALCHER

Reitor

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



I - De acordo com a Resolução do Conselho Federal de Educação 
em 15.03.1970, docum e n t a  112 ãs páginas 221/3:

1. Tempo ú t i l ...................... 2 .500 h ou 4 anos
Limite Máximo A n u a l ..................... 8 34 h
Limite Máximo S e m e s t r a l ................ 467 h
Limite Mínimo A n u a l ..................... 500 h
Limite Mínimo S e m e s t r a l ................ 250 h

2. Tempo p r e visto de d u r a ç ã o ............... 2 .595 h
No 1’ C i c l o ........................ 690 h

1.905 h

DEMONSTRAÇÃO DE FUNCIONALIDADE DO CURSO DE SERVIÇO SOCIAL

1.905 : 6 semestres = 318 467

1.905 ; 5 semestres = 381 ■<c 467

1.905 : 4 semestres = 476 467

3. Tempo mínimo de integralização curricular 

Limite Máximo 25 créditos - 27

Limite Mínimo 15 créditos - 17

No 1’ Ciclo 42 créditos

No 2’ Ciclo 108 créditos

150 créditos

108 - 6 semestres = 18 créditos

108 - 5 semestres = 21 créditos

108 - 4 semestres = 27 créditos ^  25 créditos

= 27 créditos

II - De acordo com a Resolução n ’ 23, do CONSEP:

1. Currículo Pleno Carga útil + 10! do Limite Mínimo esta
be l ecido pelo C.F.E. (2.500 h)

CH total Limite Máximo; 2.500 + 250 = 2.750 h

CH total p r e visto 2.595 ^2 .750 h
2. Na distribuição da carga horária assoma do tempo dest^

nado ãs disciplinas co Currículo Mínimo deverá situar
se entre 65%l)------- í 75% do total do Curso.

Limite CH Currículo Mínimo: 1.667 i------- 1 1.923

CH prevista para disciplinas do Currículo Mínimo; 1.684h



CURSO DE SERVIÇO SOCIAL 
Currículo Pleno 
Pre-Requisitos 
Créditos 
Carga Horária

Carga Horária total:- 2.595 Créditos:- 150
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PRÉ-REQUIS^

TOS

I- DISCIPLINAS 
b A s i c a s

1.1-DO CURRiCULO 
MÍNIMO

1. Introdução a 
Sociologia

2. Introdução à 
Psicologia

3. Introdução à 
Economia I

4. Instituições 
de Direito

5. Teoria do Ser 
viço Social I

6. Psicologia So 
ciai

7. Sociologia do 
Desenvolvimen 
to

1 .2-COMPLEMENTA 
RES OBRIGATO 
RIAS

1. Introdução ã 
Metodologia 
das Ciências 
Sociais

2. Antropologia 
Cultural

3. Matemática I
4. Introdução ã 

Filosofia
5. Estatística
6. Língua Portu 

guesa e Comu 
nicação

1.3-C0MPLEMENTA 
RES OPTATIVAS

1.4-DISCIPLINAS 
ELETIVAS

II.DISCIPLINAS 
PROFISSIONAIS

II.l-DO CURRiCULC
u í w m ----------------

1.Teoria do Servi

Introdução à 
Psicologia 
Introdução ã 
Sociologia

Teoria do Ser 
viço Social T
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CURRÍCULO PLENO

CARGA H O RARIA
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2. Legislação So 

ciai

3. Política Social

4. Ética Profissio 
nal

5. Serviço Social 
de caso I

6. Serviço Social 
de caso II

7. Serviço Social 
de Grupo I

8. Serviço Social 
de Grupo II

9. Serviço Social 
de Comunidads I

10.Serviço Social 
de Comunidade
II

11.Serviço Social 
de caso III

12.Sorviço Social 
de Grupo III

13.Serviço Social 
de Comunidade
III

II.2-C 0 M P L E M E N T A -

ro:s

1. Psicologia 
nâmica e Pato 
logica
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5

4

5
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5

3

3

3

Instituições 

de Direito

Serviço Social 
de caso I

Teoria do Servi 
çc Social II

Serviço Social 
de caso I

Teoria do Serv^ 
ço Social II

Serviço Social 
de Grupo I

Teoria do Servi 
ço Social II

Serviço Social 
de Comunidade I

Serviço Social 
de caso II

Serviço Social 
de Grupo II

Serviço Social 
de Comunidade II

Introdução a 
Psicologia



- 3 -

CURRÍCULO PLENO

2. Pesquisa em Ser 
viço Social I

II.3-COMPLEMENTA 
RES OPTATIVAS

1. Pesquisa em Ser 
viço Social II

2. Legislação da 
Prev. Social

3. Desenvolvimento 
Econômico

4. Desenvolvimento 
de Comunidade

5. Introdução a Co 
municação

6. Administração 
em Serviço So 
ciai

7. Psicologia Evo 
lutiva

II.4-ESTÃGI0 ESPE 
CiFICO para 
TCC ■

CARGA H O R Á R I A . C R É D I T O S
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PRÉ-REQUISI
TOS

Introdução a 
Metodo l o g i a  das 
Ciências Sociais 
e Teoria do Ser 
viço Social II

Pesquisa em Ser 
viço Social I

Tnst. de Direito

Teoria do Serv^ 
ço Social II

Introdução ã 
Psicologia


